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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 
                                                                                                                                                                                                                                  
 

REQUERIMENTO Nº 100 / 2024 

Informações do Prefeito Municipal sobre o reajuste 

salarial ao funcionalismo público do município de Leme/SP. 

 

A Vereadora que este subscreve,  

 

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais 

seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao Prefeito Municipal, 

que dirija ao Setor Competente, solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes 

informações: 

Considerando que na data de 07/05/2024, essa casa de Leis, recebeu o 

Projeto de Lei Complementar 07/2024 do poder executivo, em regime de urgência, 

onde o mesmo propôs o reajuste anual dos salários de todo o funcionalismo público 

municipal, para votação em plenário, onde o mesmo foi aprovado por unanimidade 

pelos vereadores presentes; 

 

Considerando que o reajuste proposto e aprovado pelos vereadores foi de 

3,93%, e não o índice inflacionário do período que é de 4,62%. 

 

   Sendo assim, pedimos a gentileza de responder a indagação abaixo listada: 

 

 

1 – Qual a razão do índice de correção dos salários dos servidores 

municipais ficar abaixo do índice inflacionário do período?  

 

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 14 de maio de 2024. 

 

 
                         Cintia Cristina Grossklauss 
                                     VEREADORA 
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